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Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

COSTELINHA 
ASSADA COM
 MANDIOCA

 1 kg de costela suína 1 
cebola picada 2 dentes 
de alho 1 xícara (chá) 
de vinho branco 1 kg 
de mandioca (aipim ou 
macaxeira) cozida • óleo 
para fritar • sal a gosto • 
pimenta-do-reino a gos-
to

Tempere as costelinhas 
com a cebola, o alho, o 
vinho, o sal e a pimenta.
Cubra com papel-alumí-
nio e leveà geladeira por 
3 horas, regando de vez 
em quando com a mari-
nada.
Coloque as costelinhas 
em uma assadeira, re-
gue com a marinada, 
cubra com papel-alu-
mínio e asse em forno, 
preaquecido, a 220 ºC 
durante 40 minutos.
Retire o papel alumínio, 
regue as costelinhas 
com o molho que se for-
mou na assadeira e dei-
xe no forno até dourar.
Cozinhe a mandioca 
(também conhecida 
como macaxeira e ai-
pim) na água com sal 
até ficarem macias.
Escorra bem e frite no 
óleo quente até dourar.
Sirva com a carne.

ESTROGONOFE 
DE CARNE

500 gramas de alcatra 
cortada em tirinhas 1/4 
xícara (chá) de mantei-
ga 1 unidade de cebola 
picada 1 colher (sobre-
mesa) de mostarda 1 
colher (sopa) de ke-
tchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
Junte a carne e tempere 
com o sal.
Mexa até a carne dourar 
de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e a carne 
macia, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

 Processo nº 749/2023 – Baseado nos pareceres da 
ACI e da Procuradoria, homologo a dispensa de licitação na 
forma do artigo 75, II da Lei nº 14.133/21, cujo objeto é a 
prestação de serviços de publicação dos atos oficiais desta 
Casa com o fornecimento de 50 (cinquenta) exemplares 
diários e digital no site da CMNI, adjudicando este à empresa 
EDITORA JORNAL HORA H LTDA. - ME, no valor de R$ 10,20 
(dez reais e vinte centavos) o centímetro de coluna, com valor 
global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) referentes 
a 5.000 (cinco mil) centímetros de coluna publicados, pelo 
período de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
Contrato.

Em, 10 de julho de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 1409 DE 07 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.

                                                                                                           R E S O L V E:

,Art. 1º -  RESCINDIR, a pedido,  o contrato de trabalho do(a)  servidor (a) abaixo 
relacionado:
•	 ANDRE FERRAZ FONSECA matricula 10488, a partir de 01/7/2023 função 
Médico Pediatra Plantonista, da Secretaria Municipal de Saúde, a vista do Processo 
nº 4620/23. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

                                       
PORTARIA Nº 1410 DE 07 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VII, DO ARTIGO 78 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL.

                                                                                                           R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, para exercer em caráter efetivo no quadro permanente de cargos 
da Prefeitura Municipal de Porto Real, SABRINA DE ANDRADE TOLEDO, para 
ocupar o cargo de Docente IV - Português, em virtude da aprovação e classificação 
no Concurso Público Municipal de Provas e de Títulos, Edital nº 001/2018, homologado 
mediante publicação em Diário Oficial de 20 de março de 2019. 

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

    
PORTARIA Nº 1411 DE 07 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VII, DO ARTIGO 78 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL.
     
                                                                                                           R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, para exercer em caráter efetivo no quadro permanente de cargos 
da Prefeitura Municipal de Porto Real, SIMONE DE OLIVEIRA GASTÃO, para ocupar 
o cargo de Docente I – Educação Infantil, em virtude da aprovação e classificação no 
Concurso Público Municipal de Provas e de Títulos, Edital nº 001/2018, homologado 
mediante publicação em Diário Oficial de 20 de março de 2019. 

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 007/2022
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real. 
02 - CONTRATADO: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Estado 
do Rio de Janeiro – SEBRAE/RJ.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em pauta.
04 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2618/2021.
05 - EMBASAMENTO: Art. 57, I, § 1º, da Lei 8.666/1993.
06 - VALOR: Sem recursos financeiros envolvidos.
07 - PRAZO: 06 (seis) meses.
08 - DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2023.

Viviane Gonçalves Silva de Oliveira
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

DECRETO Nº 2918 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.271.906,00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 850 de 21 
de dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$1.271.906,00 ( Um milhão du-
zentos e setenta e um mil novecentos e seis reais ) para atender as programações 
constantes do Anexo I deste Decreto;

Art. 2º Os recursos de que se trata o Art.43 da Lei 4.320/64 é proveniente de Emen-é proveniente de Emen- proveniente de Emen-
da Parlamentar Individual, Proposta nº 36000501500202300, Portaria nº 646/FNS, 
destinada ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Saúde, incremento 
PAP, com recurso fi nanceiro �á depositado em conta corrente do ���DO ������-, com recurso financeiro �á depositado em conta corrente do ���DO ������-
PAL DE SAÚDE.

Art. 3º Fica criado o Elemento de despesa e Fonte de recurso, conforme a autori-
zação constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 de Dezembro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora

Funcional Progra-
mática Despesa Descrição Fonte Suplementação

13.01.00 10.301.0129-2.529 3.3.90.30.00 Mat. Consumo 1.600.3110 1.000.000,00

13.01.00 10.301.0129-2.529 3.3.90.39.00 Outros Serv. PJ 1.600.3110 271.906,00

Total R$1.271.906,00 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vinculo

 1.600.3110 - Transferência da União decorrente De Emendas Parlamentares Indi-
viduais

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

Câmara Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

P O R T A R I A  Nº 109 DE 10 DE JULHO DE 2023 
NOMEAR ANTONIO ALVES FEITOSA no cargo em 
Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, 
a contar 01/07/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.

P O R T A R I A  Nº 110 DE 10 DE JULHO DE 2023 
EXONERAR DORISMAYE DEODORO SANTIAGO do cargo 
em Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, 
a contar 30/06/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.

P O R T A R I A  Nº 111 DE 10 DE JULHO DE 2023 
EXONERAR ERICO SILVA DOS SANTOS do cargo em 
Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, 
a contar 30/06/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.

P O R T A R I A  Nº 112 DE 10 DE JULHO DE 2023 
EXONERAR JOSÉ ROBERTO QUEIROZ RIBEIRO do cargo 
em Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, 
a contar 30/06/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020. 

P O R T A R I A  Nº 113 DE 10 DE JULHO DE 2023 
EXONERAR JOYCE BARROSO BARBOSA do cargo 
em Comissão de Assessor de Serviço, Símbolo AS, da 
Estrutura Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo, 
a contar 30/06/2023, conforme disposto na Lei n° 1615/2020.

Publique-se e Cumpra-se.
Belford Roxo, 10 de julho de 2023.

ARMANDINHO PENELIS
Presidente

CAÇA-PALAVRA

Solução
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Dia do Consumidor
A DATA foi instituída em 15 de MARÇO de 1962 pelo pre-
sidente americano John F. KENNEDY, após este enviar 
um manifesto ao congresso, no qual defendia o DIREITO 
do CONSUMIDOR. Ela foi criada para as EMPRESAS não 
se esquecerem do compromisso de respeitar as 
LEIS que regem o livre COMÉRCIO. 

Em 1985, a Assembleia Geral das NAÇÕES Uni-
das determinou que a data tivesse CARÁTER 
mundial, tendo como BASE as diretrizes da 
entidade e dando o JUSTO reconhecimento 
à INICIATIVA de Kennedy.

No Brasil, os direitos do consumidor es-
tão protegidos pela Lei no 8.078, de 11 de 
SETEMBRO de 1990, que entrou em vi-
gor SEIS meses depois. Antes mesmo dis-
so, contudo, o PROCON já atuava no PAÍS 
como MEDIADOR entre consumidores e co-
merciantes.


